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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos

CONTRATO 012/2013.
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O MUNICÍPIO DE MARCELANDIA – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Guaíra, nº. 777, Centro, Marcelândia – MT. Inscrita no CNPJ 03.238.987/0001-75, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Arnóbio Vieira de Andrade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa Benedita Alves de Araujo-MEI, pessoa jurídica, com sua sede estabelecida a rodovia MT423 KM 01 s/n, inscrita no CNPJ de n°12.109.788/0001-58, representada pelo Senhora Benedita Alves de Araujo CPF/MF: 007.719.741-08 RG. N. º 1165239 SSP/MA, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Fornecimento de passagens aéreas nacionais, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 Contratação de empresa para prestação de serviço revitalização do Parque Beija-Flor. 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE

2.1 – A finalidade é a revitalização do Parque Beija-Flor, poda de árvores, poda da grama, limpeza do canal, limpeza do lago, limpeza externa do parque, aplicação de herbicida e plantio de 1.500m² de mudas de grama. 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 – Os serviços iniciaram-se em 18 de Março de 2013. 

3.2 - A Vigência do presente contrato será até o dia 31 de Dezembro de 2013.
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 – O valor do contrato e de R$7.500,00(sete mil e quinhentos reais) para execução da prestação de serviço conforme cláusula 2.0.

4.2 – É condição de pagamento será realizado ao término da revitalização Parque Beija-Flor.

4.3 – Após o término do serviço de revitalização o secretário de obras que atestará a revitalização, caso não for executado conforme o combinado, pagamento será suspenso até a sua regularização. 

4.4 – O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por motivos de alteração na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública.

5.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA DISPOSIÇÃO LEGAL
6.1 – O presente contrato dispensa licitação, em conformidade com o Inciso II do art. 24 da Lei 8.666 de 21/06/1993 alterada pela Lei 9.648 de 27 de maio de 1998. 

6.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

6.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, respeitando para tanto, os seguintes motivos para rescisão sem indenização:

6.1.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

6.1.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto;

6.1.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;

6.1.4 – a decretação de falência ou insolvência civil;

6.1.5 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios;

6.1.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente, justificada pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato;

6.1.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato.

6.2 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93.

6.3 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos caso de rescisão prevista nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3.

7.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 – Do CONTRATANTE:

7.1.1 – efetuar os pagamentos acordados pelo presente instrumento, conforme o disposto na Cláusula Quarta item 4.1.

7.1.2 – Conferencia minuciosa do material entregue;

7.2 – Do CONTRATADO:

7.2.1 - Cumprir com as especificações dos serviços e prazo para o inicio da execução;

7.2.2 - Manter as mesmas condições de habilitação, durante toda a vigência do contrato, especialmente quanto a regularidade as certidões solicitadas no presente edita.

7.2.3 – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual.

8.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

8.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

8.1.1 – advertência;

9.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 - Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados nas seguintes dotações orçamentárias:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
18.541.0012.1032 – Manutenção de Parques, Arborização de Ruas, Praças.

33.90.39.000000 – (268) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 


10.1 O foro da Comarca de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º.

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS


11.1 – Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Marcelândia - MT, 18 de Março de 2013.

_______________________________________________

MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
CONTRATANTE

______________________________________________

Benedita Alves de Araujo-MEI

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:________________                                                            Nome:___________________     
CPF:__________________                                                           CPF:_____________________      
Contrato de Prestação de serviço para revitalização do Parque Beija-Flor de um lado a Prefeitura Municipal de Marcelândia e do outro lado a empresa: Benedita Alves de Araujo -MEI.
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